
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Lei N° 431/2007 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
especial, autorizada pela Lei n °. 418/06. 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do Munícipio de C a m p o 
Magro, E s t a d o do Paraná, no uso de suas atr ibuições legais, sanciona e promulga 
a seguinte L E I : 

Art. 1.° - Fica aberto no orçamento programa do exercício de 2007 crédito adicional 
especia l com as seguintes característ icas: 

Ó R G Ã O - 09 S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E SAÚDE 
UNIDADE - 03 DEPARTAMENTO DE SAÚDE MUNICIPAL 
0 9 . 0 3 . 1 0 . 3 0 1 , 0 1 9 5 . 1 . 0 0 9 - V S U S 
3.3.90.39.00.00.3327 Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 3.200,00 
4.4 .92.52.00.00.3327 Equipamentos e Material Permanente R$ 17.000,00 

T O T A L R $ 20.200,00 

Art. 2.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação 
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